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09 A 11 DE MARÇO DE 2024

11ª VARA CÍVEL DE BELO HORIZONTE - Edital de Citação. Comarca de Belo Horizonte/MG. Prazo de 20 dias. 
A Dra. Cláudia Aparecida Coimbra Alves, MM Juíza de Direito da 11ª Vara Cível, na forma da Lei. Etc Faz saber 
a todos quanto o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e respectiva Secretaria 
tramita os autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL, Processo eletrônico número 5046700-
05.2021.8.13.0024, proposta por COOPERATIVA DE CRÉDITO CREDIFIEMG LTDA - SICOOB CREDIFIEMG, 
CNPJ 07.469.260/0001-50 em face de EDILSON HILÁRIO DA SILVA JÚNIOR, CPF 703.470.166-00 em que a 
exequente alega que utilizando da prestação de serviços da exequente, a parte executada emitiu a Cédula de 
Crédito Bancário - CCB nº 118868, em 05/05/2020, no valor original de R$ 8.223,00. Ocorre que, não obstante a 
clareza da disposição da cédula, em especial quanto ao pagamento do débito, a executada deixou de honrar com 
a obrigação assumida, e não efetuou o pagamento dos valores devidos. Constatada a inadimplência contratual 
a parte exequente tentou por diversas vezes receber a quantia devida de forma amigável, mas não obteve êxito 
no intento. Deu-se a causa o valor de R$ 8.615,07. Estando o executado EDILSON HILÁRIO DA SILVA JÚNIOR, 
CPF 703.470.166-00 em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente edital de citação do mesmo para pagar 
o débito no prazo de 3 (três) dias. Foram fixados os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da execução, 
fica advertido de que, se houver pagamento em 03 dias, os honorários advocatícios fixados serão reduzidos para 
metade, nos termos do art. 827, do § 1º, do CPC. No caso de revelia do Réu será nomeado Curador Especial. Para 
conhecimento de todos os interessados o presente edital será afixado no lugar de costume e publicado na forma 
da Lei. Belo Horizonte, 18 de outubro de 2023. Advogado do Autor Victor Tadeu Figueiredo de Souza, OAB/MG 
102.167. A Escrivã Rozana Geralda Colini.
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